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jTOS DO PODER EXE'C.UTIVii 
(P) N2 1.348 de 16 de ago!:'to de 1.973 

O Governndor do Território Ff'deral do Amapá, no 
uso das atl'ibuições que lhe são cvnf<.ddas em Lei, 

RESOLVE: 

Art. J!! - Designar, os Srs. Guilherme de Lima Paes, 
Engenheirn, nível 22-A: Elscn Gondim Pereira, Engenheiro, 
n íHI 22-A e Alexandre Mntins, Fô< riturárlo, nívd 10-B, 
indil:a•lOS pelo DirNOr dA S c•gu!1da r retoria R<>gionol do 
D.N.P.V.N., através do Ofíclo uún·ero 0526/73, de 14 de 
agosto de l!J73 e m!lis os servidores <o Quadro de Funcio
nál'ins dc··sta Unidade, Joaquim de Vil 1ena Netto, Secretário 
de Obr<>s Públicas e Ma noel Anté•nio Dias, Diretor da Di
visão de Obr::~s e Projetos, >ímbolo 5· C. rara, sob a prcsi
denci!l do primeiro, constituírem a C:..mi~siio de lici tação 
visando contrctaÇão de firma de comultc.ria para execução 
dos estudos para a construc:;ão do fut Jro P ot to de Maca pá, 
de acordo com os termos do Convênio n9 16173, de 12 de 
junho de 1973. celebraào entre este Governo e Entidade 
Autárquica Federal supracitada. 

Art. 2° - A Comissão de que trata o artigo anterior, 
funcio nará tom o <Jpoio àa Secretaria de Obras Públicas 
deste Território. 

Art. 32 - Revogadas as dispcções em contrbrio. 

F'aláciJ ào Setentrião, em Macap<i , 16 de agosto de 1973. 

84° da República e 30º da Criaç·ão d'o Território Fe-
deral do Amapá. 

José Lisboa Freire 
Governador 

(P) N ç 1.362 de 20 de agosto de 1973 

O Governador do Território Fl dern l do Amapá, no 
uso rlas a tribuições que lhe são c<mferidas em Lei, e ten
do em vista v que consta do Proc<·~w n° 3308,73-SEGOV., 

H E SOLVE: 

Art. lq - Antori7ar, cs serTido ·es Nclcias Moura de 
Oliveira, Guarda Territorial, rível ll-A e i\1anoel Belchior 
Ribeiro, Feitor, nÍ\ e! 5, arr·t.os illtegr ntes do Quadro de 
Funcionárioc; de Governo de~te Terr;tr.irio. lotados na Se
creta' ia de Sep.urança PCml:ca, a fr< quent·1rem em Belo 
Horizonte, capital do E~tado de Mim,~ Gerais, o Curso Es
pecial de Fnrma<,ão de Sargentos, ne.·es$&rio para a cons
tituição do Núcleo inicial da Polícia h~llila r deste Ten itórlo. 

Art. 2° - Revogadas as d;spos(ções em contrário. 

Paládo do Setentrião, em Maca ;Já, 20 de agosto de 1973. 

!34º d::t República e 30Q da Criação do Território Fe-
derai do Ami.lpá. 

Josó Lisboa Freire 
G vvernndor 

(P) :1° 1.363 de 20 de agosto de 1973 

O Govcrn:-~dor do Território Federal do Amapá, no 
uso das ntribui<;ões ;:jue lhe são conf• ridas em Lei, e tendo 
em vista o que consta do Processo nº 3308 73-S.E.GOV., 

HESOLVE: 

Art. 1 o - Autorizar, os servidor·es abaixo relaciona'
do;., todos ocupantes da funcão de Guarda Territorial, da 
Tabela de Pessoal Temporário, do Governo deste T€:rriiório, 

IGtados na Secretaria de Segurança Pública, a frequentarem, 
em Belo Horizonte, capital do I'stado de Minas Ger ais , o Cur
so Especial de Formação de Sargentos, necessário para a for
mação do Núcleo inicial da Policia MilHar deste Ter ritório: 

Ql. Airton da Silva Soares 
02. Antonio Oliveira d<:! Abreu 
03. Antonio Pereira Mc•nteiro 
04. Adamor Fari::!s Lohato 
05. Adalísio dn Concei<:ão Sobral 
06. Abselon Santiago Leite 
07. Benedito Ayres da Silva 
08. Clovis Madmeira Modesto 
09. Carlo;. de Oliveira ToiTeS 
10. Deusimar da Silva Nascimento 
11. Edilson Dias de Araújo 
12. Evandro Luiz Pinheiro de Souza 
13. Elson Gonçalves CJrdoso 
14. Francisco Ferreira da Silva 
15. Francisco Augusto Ramos SeaJra 
16. Inácio Elias Aires dos Santos 
17. José Maria Teixeira Leite 
18. J osé Lemos da Co:1ceiçào 
19. José Pires Barbosa 
20. José Raimundo Coutinho Pcrcirn 
21. José Monteiro Alfaia 
22. Jonas Cinzas Nune-s 
23. Jorge de Jesus Paladino Brito 
24. João Carlos Gomes 
25. Jackson Braga Hlppoly te 
26. José Banos da Sil\.a 
27. João Nativid~de dos Santos 
23. José Picanço de Souza 
29. Luiz Carlos Brazão Monteiro 
30. Manoel Assunção Torres de Ca rvalho 
31. Miguel Campos Mendes 
32. Manoel Pereira Du:nte Braga 
33. Manoel Raimundo Soares Marques 
3-l:. Nelson Brazão Mac el 
35. Raimundo Marques da Silva 
36. H~imundo Gon<;alvc·s Pantoja 
37. Raimundo da Silva Souto 
38. Teodolino Sandin da Silva 
39. Va ldeci Sampaio B' nfim 
40. Vicente Arli da Costa Leite 
41. Va ldeci Guedes Rodrigues 
42. Waldez Ferreira de Melo. 

Art. 2º - Revogadas as disposi<;ões em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 20 de agosto de 1973. 

84º da República e 30º da Cr iação do Território Fe 
dera! do Amapá. 

,José Lisboa Freire 
G overnndor 

(P) Nº 1.364 de 20 de agosto de 1973 

O Governador do Território Federal do Amapá , no 
uso das atributções que lhe si:o conferidas em Lei, e ten
do em vista o que consta do Processo n° 3173/73-SEGOV 

RESO L VE: 

Art. l Q - Exonerar, a pedido, na forma do arti~o 7:i. 
item I, da Lei nq 1.711, de 28 de outubro de 1952. Haroldo 
José Pantoja Franco, ocupante do cargo de Escrevente Da
tilógrafo. nível 7 (Código AF-204), do Quadro de Funcioná
rios do GovHno d~ste Território, lot ado na Secretaria de 
Segurança Publica, a contar de l 0 de setembro do corrente 
ano. 



~a.-feúa, '.2.7 de agvsto de 1073 DIA 110 OFICI.'\L :lh. pt.o. 

A<; Rnpurtiçõe~PúbHcas E X p E D I E r J ml :i.:'. As Rrpc.rt:çiics l'úbliC!lS 
Tcrritc•rlai~ devello remeter · :\J ..._, eing-lt·-Fe•ün { 1 as si n~tlt~i .o 
11 C;:<p.:dirnt~ destinado u ru- armais rcncnadas até 2:1 c'e 
I:II:::~-•71\o neste DL\.IWJ OH- 1 lMPRENSA OFIC~AL leveroiro rle cada 1no ; ~ ... 
riAL diilrittnH'nte, a té às 1 * •• * •,..,. ir11eladae, em qualquer tS porJ 
;:i:::lU l roras. exet to nos eáha- i DIRETO H. pel(l~> ór~5.os compt>ltmtcs. 
sloti quun w denriiv fazâ-lo A fim t!e posslbr!iiar a 
:ttl• às 11:30 hMns. Co rlos de Anti/ ade 1-''-'rtt f .'.' romesia de valo res aec1qw-

As t't·cla . na•:u~:.; fl~iit 1rn- •"' • .. • o • • Dlnctos de csr!ur~:cit:wnh.& 
tes à matt'•rla rPir•thHJ~t 1 os DIÁRIO OFlCII\L ! qnanto ~\ :•u :1 ajl!ieaçao, stli-
1'1iG08 t!C Q rro<~ n •:: i ·.·fcs, Impre1 so nas Cficinnll da Jm!}ron~.~> (H.;ial cltarros n2e•n 011 in te r~s~adt'·S 
f!Prcrfio 8('!' formuladn.; por i1iACi\ PA - '1'. I•'. AMii.PA prcttrtlncí ul rnnt~ cheque • u 
·•wr·ito. ú Seç·i\o "'e Jicdnçi!o, • • • • • ·' 1 'ale posta l. 
íln.t. !J t,.., ta:.lt l hnrll.s. lltl ruá - A S S IN A T U TI A S ,, Os r-uplement"~ it5 erll-
ximn at~ i2 h o r a. R :~pós n Anta! . CrS 25,CI) ( Õ•! S ctos órgüos oficiais só 
!lU íJa \!r•r. ór~\iiO~ ofidais. S '> "U 1 !i~" torn(~ccrC.(• auA Bt:~il:li!lit b emestral. « 1 ~,.; 1 · 

Os c.rlgiilll•S d<..v;:rãu ~cr 
6 

.,- : lJllt? as 110 icllarem r:o a!u ua 
flL!tii:,graiadns e allte ,H!catlos, Trimestral ,_J I a~;srna tUJ-J. 
~l!ssa;vada!", por ClU• rlt tJe ui- :r-..·úwero avulso. '< 0,30 1 I} funcion31it• t:úl:!fco tr>-
·llttn ::-asurHs l' c. tiH.fld'l . • ~ "'• "• "" d• rnl, tt•ril LIIU rlc-sco:no ~ o 

''C •t 1 , . , , «BJ'.i Stll-\ - Ést" Di~.rio Oficio! é encont·· C:n n::> D lritu- l lJu t-'· ( fl f'''" .. ;1 " ., ;.,.. • 

t"riocr., qcll ~nc.u~.- l. ~ para° C. v I r a no ~alão Hack na! e lnternacion<>l da !m;n·t nsc. dn 1 de ~;1111 :-11 d \n~·· "111~0 \ ~r C~lll 
.. ' " H : 1 d P ::; t' m p r c C · OP"'P. I~l''•'SS Ll .. .. . I r' I "1 t 1 " ' ' t ~· ' ~ . . "n'•"l· -· · t ... • J · lJ '-' • ,c; no« 1 ' '-'1!.3 mpe.Ja " 0 li!" · corJ~'~I''•t'o oc ' "tlll a~siu·•tur · .... u:IHS c.s~mau1 .. ::; Ill<tr- --- -----·- . ----- - - .- ,,,, '"'" .. u -• 
t~e·uo to mal' l'Ih qualquer P~ua l~><:ilitar a<t.s ass1nan- , A f! LJ de tvitu ~>(Jilc:1l.o 
época, por scf• ILl'fl(:, cu um tes a \'Pri\ic:.~ão o o pruzo de dl' rontiJ.ui~lad<•. no recrbr- O ··uno de ('ada ('Xer:Jpl :r 
DlW. I \ V li: aàc tlc HJUS r,~sint tt.re s , ; mento Clt1s JOrNilS. ti e vem ntr'lsat!n do~ org<1t ~ llfl-

!lh parte , uprrit r do cnderê- os at"~iuf:l! "s pi'O\' i'ien•; iar n, eialt~ ~t·rá, n;~ nnna urulf a 
As at:<:inaturo:J veneidab 1 t;o YHO irrpt·e:>st s o JilllliNO r espr\'ltVa rerrovu{i•• con> lt• ·IM•I'iua de L'r$ 0,01 ~" dl • 

node:·fio sn· bllspeustls sem I t:o t1lf.o tlr re; iRlro mês e ant('CfdCI1t·ia [;línimt. tk tri n-1 mLsmn ::110, e •te Cr$ G.C.' 
aviso prévio. o ano 1!'111 Qllú \iudar . til [:10) tdll~. 1 por at.o dt>•:omdtl. 

Art. 2" - Hevogad::~s a~ ci i spo~i>;õe~ e m contrério. 

Pnlúcio do SetePtri~o, em 1\llacaptl, 20 de 1.1gosto de 1973. 

B-!:! da República e 30º da Cri:1ção do Território Fe
de ral do Amapá. 

(P) NQ 1.365 de 20 de agosto de 1973 

O Governador do Território Federal do Amapá, no 
u;;o das atribuições que lhe siio conferidas em Ld, e tendo 
em vist·a o que consta do Processo no 3250/73-SEGOV., 

RESOLVE: 

Art. 1° - Exonerar. a pedido, na forma do artigo 75, 
item I, da Lei n2 1711. à e 28 de OLllttbro de 1 !!52, Antônio 
Ronal :o Bandeira dos Santos, ocupnnte elo c:;rgo de Auxi
liar de Dest-.Jl i;,ta. ni\'el 12 (Código 1'·1002), do Qt nJro de 
runc:ion;;Ii~:"' do C..overuo deste Terrilúio, Lot~do na .:3tccrc
taria do! Co\ crno, a contar ae 1~ de jttnho do co1 r~nte ano. 

Art. 2q -- Revogadas as disposic:õcs e'TI contr:írio. 

Pal:..cio elo Setcntrião, em M2capá, 20 c! e :..goste, dt: 1973. 

B-lq da República e 30° ela Cr:a~,üo do Território Fe-
de ral do Amap[l . 

Jo!:é Lisbo< Frr:ire 
Governador 

Jltinistér-io da Fazenda 
.\~:e ncia da Receita Federal em ~racapá 

ATO DEÇLt\R:H6RIO 
Nº 009/13 

O A"!ente da Heceito Feder::!! em l\'lacopá, no cum
PI'imento de stws atribuil;ü<!s, 

RESOLVE: 
Dcrlara r ClP\ edor re111isso. nos termos tio art JG8, do 

Decreto n ' Gl 514, de 12 dê outubro de 1\lli7, a fir-r.1a P iter 
Cornclius Van Sd·erpenberg. inscrita no Cad~su o Geral de 
Contr:uo.Jintr·s (CGC) s< b o n2 u.> 965 4l3.·C:fll, e·t~ül! Ieclcta na 
loc:ltidach.> dt>no:<1inad1 Santana. r. esta cidr.cle, (•m r~ zão de 
após cle<'orr'<lr>s trinta (30) di'l~. ela d<ttn em que S!' t ornou 
irrel~c.ni\ e! da esfera a J minisln.ti\ a a deci~ilo ro .. denatórla 
;:>rl'!erida no processo abaixo iàentiticac:o, •.ilo IIaver feito 
pro ·a de p~1gamento ou ter em J:.~ízo. <. t;à" a11utatória elo 
ato atl!nillistr<tti\ o. com der;ósiio da importf,nlia em lití~io. 

ProcE-sso n"s U517 e 9::i60 de 196!1 c J!J7(' 
Or·ir,cm da Dívid1 - Auto d~ Jniracflo Fi~c:;;t 
Vr:lor da Di\ ida - CrS 307.t:I-l,:JO · 
Sujeito à C(•ITecão l\lonetá: ia 
Dê·se cifncia à devedor'l deixando-se em seu poder 

urna via do presente Ato Declaratório, mediante recibo. 
11.1acapfl, 22 de ago~to de 1973 

Solon Cou to Rodrigut:>s 
Agente 

Secretm·ia ele Obras Públicas 
Contr::.io n° 2!!/ 73-SOP. 

.:'.pro\'0 c Publique-se: 
Josê Lisboa Freire 

Go\·ernador 

Termo de Contr;.to de Empreit:~da Global ce
lebr1cio entre o Gon·rno ac, Território Fed"
ra l elo Am pá e a Con.strui.orn Comercial Carmo 
Ltdª., na forma abaixo: 

I. Preâmbulo 

I 1. Contra1n ntes: - O Governo do Territó r io Federal 
do Amapá, ne:ste tHm:> denomin~do GTF-AP, representado 

I . pelo Se, rctário d a Obras Públicas, en•{Q Joaquim de Vilher.a 
ti Netto e a frma Ccnst rutí'rt Comercial Carmo LlfP'. aq Ji 

tlenominad~ Errrb·eitetrR, com llscr it ól'io es•abPIC'c ic1o à a v. 

I 
Coaracy Nunes, nº J 2;.'. !testa cap!la l, repr<!sentnda n esota ato 
po seu sócio.<>erente sr. 'Wnlter Pereira do Carmo, brasilel r•>, 

I 
casado, residente nesta cidade, que a~s ina como repreEenta
nte legal da firma. 

I 
2. I.ocal c d·tvt : - Lavrado e assinad o nesta cidade 

de M;;c1p:l, capi t2l do J.'errítórl,> Federnl do Am ap&, no 
e diiíclo se~e ela S• i!rt.arin de Obras P ublicas do GTF-AP. 
ao3 vinte e se-te (27) dias do mê·s de jt~ i ho de 1973. 

3. Fundam ento IC"hnl do Contri.lto: - O presente t er
mo de contrato foi ckvl· l11:nente aut0ri:::cdo pelo ExmJ. Sr·. 
Govern do r, t endo em vi~têl o result:~do da reuni&.o do 
Grt.po E~ e·uti\o de Concnrrênc·h que anali ~ou· e julgou a 
clafsificaçúo c'a profi'c~ta à conccrrencia publica anunciad::t 
pelo Eciitnl n· 01 73-SOP, publicaGo no D.t.rio Oficial, em 8 
de junho ele EJ73. 

2. ObJeto, Locaiiz::~çao c formo de execução dos 
sen· iços. 

I. Objeto do Loc~.liZ::l'.ão: O pre~enle te rmo de 
cont rato tem por objetivo contrat:Jr por cmpreJtada global 
a execuçilo dc.s servu;os de tenaplenagem em ger·'l. reves
timento p1im:: rio, o!Jras dartes correr I "::i e drenagem, c um 
a f inalidade dt: colccar a rodc,·ia Pm ,,grade» pro\'isór i(> q11 e 
n r nita tráfego pet"man~nte. O~ serviçt•s a ~C' rem reRliZ:Jdos 
situ:Jm-se no trecho Lnuren~o 'Oiapoque, snbtreeho Cass i
por~.:/C .. ,·ipi, ~om un .a ext n•ão aproximada de 100 (cem\ 
km., contados a pa,·tir do Km 55, da cidade de Oiapoque. 
no dire~1ío de Lour;;nt;'o. 

2. Forma de exe ~ucão: - 0!: !'C'rv iços scr5o executa
dos de acordn com as not mas tecnrc:Js em~.n;;d~s p:-la S"!
cretario de Obras l'(.t.Jl:c;;s, <JS condi~·ões do Edital tie Con
concorrência nº UI/73·SOP e a prc.posta ai)reser.tada pela 
Empreiteira. 

3. Preços e pag:Jmenl.os 

1. Preço: - O GTF'-AP p:Jgaril :'.t Empr eitei ra pela 
execução dos serviços os pr ec;os da Tabela de Preços. a pro
v3da pelo Conselho Executivo do Departamento Nacional 
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de Estrad1s rle Rodagem, em 18.06.64 multiplicado pelo Fa
t .,r de Actequ1;;ão. rewltado do produto do inflalor (ll 12,320 
(doze inte;ros e trezentos e vinte miksimos) pe10 Fator de 
Concorrcncia (FCJ - ú,988 tzero, ncv:::centos e oitenta e oito 
mile;.imus). 

2. Reajustamento: - Os prrgos serão reaju~lado se
gundo o disposto no Decreto-Lt'i nº Hl5, de 24 de fevereiro 
de! 1967. . 

3. Forma de pagamento: - O pagamento dos servi
ro3 s~z·(l efl:tuado pela Tesourada do GTF- AP, na se
guinte forma: 

n) Mediante boletins de rr.~ liç5e~ de serviços, expedi
dos pela Secretaria de Obras I'ubl:crts; 

b) Mediante boletins d~ avaliac;üe ::: periódicas dos 
s~rviços executado~. não sendo permitido rr.;m; de duas ava
linçõe~: ontf:'s ele SE't' procedida uma med!\,'àO. 

§ único - Os boletins atima r<:i:~rido3 não pod0rão 
ter valere,; inferiores a 5° 0 do valor conu·;;t•lal. 

IV. Andomento do3 serviços e prazos para sua conclusão 

l. And'lmento dos ~erviços: - Os serviços terão an
damento pre\·isto no crvnograma da .:>bra, a:lmilida a tole
rância maxima de 100 0. 

2. Prn:ro: O prazo para conclu, ;o dos sErdcos objeto 
deste cont rato, expirará no dia 19 de outubro cte 1974. 

3. Prorrog1ção: - O prazo par 1 conclusão poderá ser 
prorrogado por iniciativa do GTF-AP fund·1da em conveni
encia admmistrativa a critério do Gcverno do G1'F-AP. 

§ lQ .:.... A Empr~ itei ra somente pod<>rá pedir prorro
g1çiio do prazo quando se verificar mterrupçào dos traba
lhos deter:nin:ldas por : 

a ) fato da Administração; 

b) caso íortúito ou força maior: 

§ 29 - No caso da alínea «a», o fato da Administra
ção será comprm,ado mediante documento esclito ou pro
cesso administrativo. 

§ 3Q - No caso da alínea «b», a Inevitabilidade do 
fato, a ab~oluta ausência de culp:::1 dd Empreiteira e a r ~Ja
ção din ta da causa e efeito er.tre o (ato alegado e o at rú
so na e::ecuçfio ao CODlrato serão documentadc•s pela Em
preiteira, para apre::ia,ão r: ela SecJ etaria de Obras Públi· 
cas e decisão do Governo do GTF-AP. 

§ 4Q - O pedido da Empreiteira, dirigido ao Secre
tário de Obr<~s ter<i de ser apresen ado à Secretaria de 
Obras Pública~, dentro ele quinze ctja~ do evento alegado 
como causa do atraso. 

§ 5° - A comprováção da tezr :Jestiv iclade do pedido 
dar-se-á pelo recibo do p:otoculo da Secret..ria de Obras 
Públicas. 

§ 6~ - O novo pr ,zo será forr.ali!ado mediante ter
mo aditi\ o sujeito a ourem.;tica deste instrumento original. 

V. Valor e Dotação 

l. Valor: - O valor apr;>xi-nado deste contrato, à 
base dos preços indicndos no ilem l da cl&u~ula I!I é de 
Cr$ 15.605.ti7-l,54 CQuime mílh5t:s, sei~centos e cinco mil, 
seiscentos e setenta e quatro c ruzeirus e cinqüenta e qua
tro centavos! sendo Cr$ 13.570.151,78 (Treze m i•hões, qui
nhentos e ~etenta mil, CP nto e cinqüent:J e um cruzeiros e 
setentn e oito centovos) para os serv.cos constontes da Ta· 
bela de Prt:ços do D.N.E.R .. e Cr$ 2.0:.5.522,76 (Dois milhões, 
trinta e cinco mil, quinhentos e l'i lte e de is cruzei 0 3 e 
SPtent'l e s, i> centavos), estimados comu previsão de reajus
tamento. 

2. Acréscimos: - Verificada a insuficiencia do valor 
atribuído uu ccnt1ato, o GTr-AP po, er.í deteminar a Em· 
prciteil·a q LI E' pros>lga na execução do !:erviço, desde que 
haja rt:>cursos fin~:Jceiros. 

§ Único - 03 acr éscimos pre\'istos neste item serão 
circumtanciadamer.te justifkodos, de ·endendo de novo Í!1S
lrumento aprovado pelo GTF-AP (te mo aditivo) e não po
derão ultrapassat· a 409,0 do valor criginal do contrato. 

3. Dotação: - As despesas decorrentes com a exe
cução dos serviç·os objeto deste coni ·ato ocorrerão à conta 
dos recursos própl'ios atribuídos à cbra nos Pxercícivs de 
l 973 e 1974, que serão empenhados rJe aco1·do com as dispo
nibilidades financeiras do GTF-AP. 

VI. MULTAS. 

1. G:ominações: - A Emprei~eira serão aplicadas pelo 
GTF-AP: 

a} rr.ulta de 0,20 0 (dois dfcimos por cer:to) do 
atualizado do contrato por d!a que exeder o prazo 
conclusãu da obra; 

valo r 
para 

b) ~ultas variáveis de O,JD,0 (hum décimo por centro) 
e 20 '0 (dois por cento) do valo r do contrato quan<.:o: 

a : não der its obras o andamento previslo no crono
grnrna; 

b )não as Pxecutar exatamente de ncordo com os pro
jt!los. normas técnicas. instr uções administrativó s e especi
ficações vigentes da Secretar:a de Obras Públicas; 

c) informar inPxatarnente à Secretaria de Obras Pú
blicas sobre o andamento dos serviços contra tados; 

dl dificultar os tra·oa lhos de fiscaliza~ão dos serviços. 

2. Notificação e Recolhimento: - A Empreiteira será 
noti(icr.da da aplicoção da multa e, a partir da notificaç1o, 
terá o prazo àe 10 dias, para recolher a importância corres
pondente, à Tesouraria do GTF-A P. 

§ J º - Fora desse prno, a mu lta será cobrada em 
dobro e o GTF-AP suspender<1 os pagamentos até que a 
multa seja recolhida. · 

§ 2º - As multas sPrão aplicadas sem prejuízo das 
dG!mais sanções, civis ou adminis trativas. 

VII. Re~cisão do Contrato. 

I. Rescisão: - O contrato poderá ser rescind ido 
unilat2ra!mente pelo GTF-AP ou bilatera lmente , atendida 
sempre a cooveniencia administrativa a critério do GTF- A P 
caberá a res~i s<Oo do contrato indepPndente de interpelação 
judicial ou extra- judicial, quando a Empreiteira: 

a ) não cumprir quaisquer das suas obrigações con
tratuais; 

b) transferir, no todo ou em par te os s~r;·iços sem 
prévia autor ização do GTF-AP. 

2. Indenização: - Na hipótese do item 1 desta 
cléusula, à Empreiteira caberÁ receber o valor dos serviços 
exctcutados n.ais o valor das insta lações e fetuadas par a 
cumprimento do contr ato, descrmtadas as pa rcelas corr e&
ponc'entes a utilização proporcionalmente aos servi~os rea
lizados até a data ela rescisão. 

§ I º - Ocorr~ndo a r escisão, o GTF-AP promoverá 
ressarcimento das pe rdos e danos \'ia administrativa ou 
judicia l; 

§ 2° - Em coso algum, o GTF'- !\P pagará indeniza .. 
ções devidas pela Emprei teira por força da legislação 
t rabalhista. 

v li 1. C a ucão 

J. Quantia Caucionada: - P ara garantia de fiel exe
cu<;ào do contrato a Empreiteira caucionou na Tesourar ia 
do GTF-AP a quantia de Cr$-100.000,00 (cem mil cruzeiros). 

2. Reforços: 

a) A Empreiteirn caucionará a titu lo de reforço de 
caução, no ato de recebimento de valo res por conta deste 
contrato, importância dest inada a completar sempre 5° 0 
(cinco por cento) dos valores pogos, computados, para a 
obtenção desse limite. o valor da caução inicial; 

bl Os r eforços serão descontados das avaliações ou 
medições e recolhidas à Tesou raria do GTr- A P, no ato dos 
respect ivos pagamentos. Será permitido, no nbo dos refor
ços da caução, o depósito em títulos, a cdtérlo do GTF-AP. 

3. Levantamento: - ,\ caução inicia l (e os reforços! 
somente ser~o r est ituídos à Emprei tei ra 60 sessenta dias 
após a assinatura do tf' rmo de recebimento ela obra pela 
Secretaria de Obras Públicas que será lavrado e assinado, 
cc,ncomitontemente com a ffr-:al. Em caso de resci ~ão. não 
caberf1 o levantamento da caução, o que será apropriada 
pelo GTF- AP. 

IX Fôro 

Para as ques tões decon-entes deste te rmo, elege-se 
fôro de Macapá, capital do Terr;tór io Federal do Amapá. 
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Eu, Dé!::'io Hamos Dl'; r! C', Ch:?fe da SPção de Expe- 1 

clientes ela Secrct<.rln dl! Cbr:1~ Pt:.nlic<iS, dotilografei o I 
prascntc contrato c assino por úl~iro.o. 

Gabinete elo Secr,..lúrio de Obras l'úblict.s, em Ma- I 
Ca!);l, 27 de julho de l~lc( 1 

Engº Jo:-tquim de Vilhena NC'tlO 
Secretúri11 de Obr3s htl.Jlicas 

Walter l':.!reira do Carmo 
Heprescnt3r:te Legal 

Cng!! Tiaimumlo N')nnto Ferreira .Torgc 
I~espons~n c! 'fet:nico 

Ilegín:J 
Te~temunha 

1\lo:wir Brag1 Coutinho 
Te~temunha 

D01cio Rarr.cs Du:Jrte - Ch,..fe da Seção de 
Expecliel!tes c~ ~o.O.P. 

Companhia Anwpaensa de Tele/'ones
CA'l' 

AT.\ da reu·11<•0 de IIS~f:1ib'éi::! Geral l:xtraodinária, 
.:op·;o~::>da pelo E(,; i tal ptlCl!ca 1n :~::>:> Dltrios Ofici~i3 númt
ros -1l.jf .t-!6/H'' f'll!l/44!l, -t~Oj.:5lf-152. 

Aos seis dia> co m(·s de ~,çosto do ar: o de mil nove
centos e s.:;;senL1 c :>~iJ. se b a presiclcnct n ú.:l Senhor 
'J'omaz S ales da ArULljO c cr•ntnndo com u presença ào 
s.:nhor Aud, llah H)uut, foi d<:rlo início; o:; trabslros, con
viJ:mdo o st::nhor Co·u·aC'y St~breira Barbas::~, !unck.nário da 
COI!l!) nhiu Amap:1ense de Teleiones - CAT, p ... rs sec:'t!ü.
rlar a reunião. Vrriftcut.do o PrPsider.te a inexistência de 
:lCiúnist:.~s, determinou qt•e se aguard11~se trinta minutos de 
tola.·fmcia e cc;no não apareccs~e ne!1hum acknista, o Pre
sidente :leterminou o encer;amento da ren.t~o. e marc~ndo 
outra em segun:::a e terceira cot vocação, ti:go, deliberando, 
ad-referrmdum que se designasse um pBrito para efetuar 
os .estudos preliminares par a regularJzaçlio da Compsnhia 
junto no Conte], cnbran~a ce tarifas em ~arMrr p ·ovicó.rlo 
:.o preço de dez t•lll cruzcin;,; co;ncr~ial e onze mil 
.:ntzeirc s residt•ncl"l, vinte mil cn:ze!ro;' pt I•• inst~':o:çfio de 
extensões e trnnsierencia~ ficando o usu{:r;o su~ >ilo sos 
pagamentos de clesçcsns dl' n~:Jterial. Na:1:1 ::nms h::vendo, 
mu 1dru o I t es!d(•nte encerrar os traba!Los qne eu Co::trQcy 
Sobrcfr3 DartJo;;n, <~cr •. t.:rio d:1 reur>ifo l'J',rr i a p resente 
at~1. q,a~ df:'pois dt• lict:r ;:.chJ~a cor.fonnc. \r i ;,; ~inaàa pelo 
Presidente, pelo Din.tor ftdanc·dro e por mim . 

l\Jucap;i, 6 de ll:;osto ele l\JG6. 

- Assin:lturns. 

Abdallah Houut 

L:mrindo dos S:m!os Bnnl.a. 
Coaracy Subr.:irn Hnrbc~•~ 

Atn dn reun,;,~o rlP Asseml'!Éin Gern l Ordinária dr.~ 
Compó'nr.iu AmarHn~c de Tc-Iefor.es- CAT ro;!al:zada no 
ri in t l'in~a (20) de úbril de J :171. 

i\ os trinta dios do rn(•s d~ :-.bril do '110 de hum mil 
nov::crnlJs e setc•nt::t e t•m, t.s c,l·Zf nc•ve !.oras c trinta mi
ll'llos (.;.l pdme;rn cmwoca( :o, ú: v:r.te l':ows Ptn .segunda 
e <'ts vinte horas e t•·intn minutos em tcrrf'i,·a convocação, 
com qu,l,1th ,. núnwro prt•sl'nte. nu ~r~de da As>ociaçáo Co
merda! e lndustri<. l c!o Am·tri. r ~mdranc-''' rm As<embhda 
Gero! Orr1ir:3ri::t os aciouistas cl<~ ComrJanl,ia Annpacnse d& 
Telefor;es - CAT, t•m ob·.•di~m:.;o ~o que à;~põe o l.irt. 104 
(cento c qu;:trGJ d•) Decreto-lei :!•:2í o qwol regula os ns
suntJ~~ d:-s ~.:l~ied::des por J\t;õe~ e pc.r convoc~~;;o do Pre
sident~ c~<:~ Empresa publicada no D:ilr·io Oficial n!' 1309 e 
I 3HJ th~ Hl e 20 <i e abril <:P 19il. Ai ós n as~.natun. dos 
nc ivnistas no <eLi\'lO de PrC'~em·~ , \ rificeu no terceira 
corwoca(·iio a pres ·nça de <eis ::lC i<.;~;i.;tas e o F'residente, 
base~ :los nos e;talutrs de11 inkio i1 r0unifio dl~ /usembléia 
Una! rom o:' Pl e2enle~. clete;ndnnndo ao Secrl t&rio da 
Dird< ,rin d<> Enmrcs é: que 5ervJ~~c à e SPcrcttn·io para ll 

i\~:.;etnt.léia. de \'e;~ cue oq ncionistR~ rr·"!:entl~S o nomeA
r:n:1 pnrn presidir a ;·eunl:lo. foi fefta a leitura do Edital de 
Com·o.::a~·ão que depois de lido, o PresidPnte ba~e:1do nos 
art. !l!l0 e C9° colol>OU em pauta o que alucie o Edital de 
Cvnvocnçiio. Nl!.da foi comentado n<'m crit'cado e o Pre~i
dcnte determinou a leitcra do Tielatór!o, tt.:ndo os pr esentes 

apro·;:?.clo o B~lanço e o Helutório. Kada mais ha\'endo foi 
encern:cla a renni .lO. que eu Coaracy SvbrciJ a Barbosa la
vrt:.i a )re~cnte nta. M.,capfl, 3 J de abri l de 1971. 

(As~!naturas) 

Abdnllah Houat 

Lauri:)do do~ Santos Banha 

Coaracy Sobreir a Barbosa 

Ata da r euPiào de Assembléia GC'ral Ordinária rla 
Companhia r\'n;'lpaense de Telefones - CAT. r~alizada no 
dia 2!l dt ~.br:l do rno àe 1972. 

Ao~ \<r.l" e no\ c diL:: do r.1ês de abril do ar.o ele 
hum m I no\·c·cer.tcs P fCtenta e doi~ . com a prescn,a ela 
D 1reto•· a r.a Com par h a :\m:1p: rNe c!2 Tc'rfone,~ - C' A 1'. 
senhorc- J\b.~;;ll.:;h Hct nt, Pro~~ i Jente . Laurindo dos S:mtos 
Banh<~, Dlretor-Finuncc ' ro, Hcrttariado por· mim, Coara< y 
Scbl't'ir,l B:arbosa, n:uniu-se em Assembléia Geral Ordinária 
em pritrleira, se.,-unda e tn.:Pira convccação um nú:ne ·o 
dirninutv ele a..:ioni •tr:5 em obediência ao que dispõe o 
art. lO! do D~ncto I ·i 2627. Após as a~sinaturas nos liVII>S 
de pre· .no;a f •l in'c,;:;d<• 11 .·eu•ti"o. fazendo o presidente un r. 
dGt'llh<:: Jn t:X]lam:ção c a Ii~O\'Ül cntóçi;c de empres.1 duran .e 
o c no c e lf,7t, colr.o o núm~tro d<> ucic•n:stas t-1·a de quat"o 
l'lemePtos, elr geram o prvprio !)1'€-Sidente da CAT para ci
rlgir os traba .1cs Q''i! ini í<>i~o. sendo levado ao conhec i
mento ' 'e todo~ os det I lhe~ da movimentação financeira c R 
cmpres;_ .. A seguir n As~embléia aprovou o Relatório e o 
BalanÇt do auo de 1!171. Nada nteis havendo, fo i. encerrau.1 
a r eunifio qu~o eu, Co~nt'J S!•breira Bar bosa lavrei a pr l!
sentc ata. I\!acapá, 20 ctc abril de 1972. 

I Assi:rnturas) 
f, bdall~•h Houat 

Lat rindo dos S antos Banha 
Co:.racy Sobreira Barbosa 

Ata de "euni~o de As~cmbl~ia Gt>ra l Extra0rdinráia da 
Compar•hi!l l•. 'Yl pa•· 1sc d'! Telefones - CAT, r ealizada no c.a 
9 de junho d 1:ml. 

Aos rto\ e dias do n.{s de junho de um mil noveaentcr. 
e ~ett'n n. ~ta i~zen~-.~· hora~ c;m pri!11eira convocaçf.o, i s 
clezenu'. e bor· s e trinle minutos em segunda con\·ocação e~ s 
\'i:1tC hüras e.n t r>r ·cito'! e t ltirr.a com qulqun númer o pr c
l't>IUC . u1 se~~ c.l!! ;l. ~ odn~·ão Comercial e Industrial do ,\mn
l'C'uni r a• ·1-se tor1 A~ sen l.Jiéifl Gerai Extr aordini:tria por con
p~t.voca ·ão do senlDr l'reBiriente da empresa publicada ncs 
Dr:'tr!o~ OJ'ici:1 is n( rrl!'r.Js 1.1561 1157 de 26 l" 27 de mnio é e 
19"iO, o~ ad•1r::~tr.s Cta Con'panhia Am<:.paense de Tell'for.t·s 
- CAT. :\pós as assinatmas do livro «Presen•:::r de Acioni;l a~' 
verificou-se na tercrirn con\ ocação a existt:ncia de o ito a cio
I ist::.s, todos com clin!;to ele voto em consonuncia com o art. 
104" do Decnto-IPi n2 ~t1:.!7, de ~6 de setembro de 19-!0, o 
qm. l re~ula ú> 01~suntos d••~ empr esas por· a~·ões . Por c scP
lha dos pres"ntel< o;.sun•lu f1 Presidencia do Assembléia u 
acionista AbdJll'lh Hol nt, ccnvidanclo o senhor Coarocy So
brl'!ra llarcosa pat·:~ •err<!!tarh r os t rabalho~ . Ar. dnr por aber
ta ~ reuni5o o presidcnt e !!Olicilou que fo~~c feita a leitura 
do «Edital de Convnch ·i,o>•, cujo teôr e que ~cgue: Compan
hia Arr.!lpacme de Te!· fo:1e~- Ci\T Assembltia GPral Extra
ord!nliri , - Ccnvi'C3< iio.- Ficam ccnvocaàos os senhor<.:s acin
ni:.1as da companhin /',m:,pa,n~e de Telcfone.s-CAT, a se 
reunire1;1 em A~·,er )1lt '<> Geral Extranrdint,ria u ~P real in r 
no dla ) de j ;nho ele ne, ~s 19:CO hor ns €. m p rimeira con
\·ocoção tis 19: li' IH,r:;~ • m <egunda e em tNct-ira conv,.caçêo 
f•s 211:3() horu~. c: q.tal real zar-se-a ..:om qualqut> r núme!o 
de [tCI• nf~:tr!; orPH·nlt'. :ell:lo como local a ~édP da t\ss·Jcin
cflo Comet ci&l- c Inc!ustrt<ll do Am<1pá sito à H ua General 
nr·1clt>n, s/nº, afim d•> :.l[HE'l:iP. J' o que P''eCeicia o art. 2fl rlcs 
J·:~tatutr·s ela C0mn< nh'a c os ntigos f.8 e 89 da lei dns 
Soc!rclades At '•rima~. 1\Inc.•r.á, 25 de maio de 197~'.-Abdallah 
Houat- Pre:~id .. nte. C c locado t:m pauta o G!'Strnto que c' i~ 
regpei~c. o Eartal dC' C r 1vucm ão e tendo ns razõPs plc
nament" justific:rd:;.s ela Diretor!;Jt da Empre~a. ocharam os 
och.nist" .~ pre:.:erotes qu~ os a r tigos 88° e 89° ncirna mencio
nados cl;,o con .li~0cs pa··n que a Diretoria ·~onvoque a reun ião 
ele Asse mbl{~i'l Ger Jl o ··dinár ia, autori7ando-a a D~slm prcce
clc:r. Nada ma;s havenc J foi enrerrada a reunião que eu 
Coara L v Sobr<>ir 1 BarbJsa, levo rei a pres. nt c ata q\tc "'i 
nssinod-<- por mim e pelo pre~entes. Macapá, 9 junho de 19iU 

(A ~sinaturas). 
/.bdnllnh Houat 

Laurir.do dos Santos Banha 
Co::~racy Sobreira B:nbosu 


	

